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Processo Administrativo na 2505271N00011

Assunto: Contratação de empresa especializada para realizar Avaliação de Aprendiza-
gem, mediante aplicação de provas obietivas, para alunos da Rede Municipal, inclu-
indo assessoria mensal e atividades complementares.

MOdAIidAdC: I,ICITACÃO - INEXIGIBILIDADE Nq OOO11/2025

EMENTA: DIRIlll'0 ADMINISl'RA]'lVO.
LrcrTAÇÕES E CONTRATOS. IN ltxrGrBil.r-
DADE DIi I,ICITAÇÃO. SERVIÇOS TÉCNI.
cos ESPricrALrzADos DE 

^vAI.tAÇÃo 
Dr.i

APRTJNDIZAGEM I ASSI]SSORIA IJDUCA.

CIONAI,, COM FOCO EM TREINAMENTO E

APERIIEIÇOAMENTO DÍ' PESSOAI,. SER-

vtço TÉcNrco rispucrAlrzADo. NoTó-
RIA ESPII'CIALIZAÇÃO, VIAI]II,IDADE JU.
RíDICA. ARTIGO 74, INCIso III, ALÍNI]A
"F", DA LEI Na 74.733/2021.

Vem a csta assessoria jurídica para análise e emissão de parecer o Processo Adminis-
trativo nq 2505271N00011, referente à Inexigibilidade de Licitação na IN00011/2025, defla-
grado pela Prefeitura Municipal de Assunção, por meio da Secretaria de lJducação. O objeto
do certame é a contratação de empresa especializada para realizar Avaliação de Aprcndiza-
gem, mediante aplicação de provas objetivâs, para alunos da Rede Municipal, incluindo as-

sessoria mensal e atividades complementares.

A presente contratação justifica-se pela necessidade da Administração Municipal ern

suprir uma demanda específica para o desenvolvimento de ações continuadas na promoçào
de atividadcs pertinentes à maximização dos recursos educacionais, observadas as diretri-
zes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, conforme detalhado na

Exposição de Motivos na IN00011/2025. A inexigibilidade de licitação foi fundamentada com
base no artigo 74, inciso III, alínea "f', da l,ei ne 14.133 /202L, que possibilita a contratação
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direta para serviços técnicos especializados de notória especialização, especificamente para
"treinamento e aperfeiçoamento de pessoal".

O proccsso administrativo encontra-se instruído com os seguintes documentos, con-
forme listado no Processo de Contratação Direta - I nexigibilidade:

Solicitação e Justificativa da Contratação;
Estudo Técnico Preliminar (ETPJ;

Documento de Formalização da Demanda (l)l:[)J;

fustificativa para a Estimativa de Quantitativo;
Justificativa da Padronização e do Catálogo Ijletrônico;
Valor de Referência (Consulta de MercadoJ;

Declaração de Disponibilidade 0rçamentária;
Autorização para Realização do Certame [Despacho do Prefeito);
Protocolo e Termo de Autuação do Processo;

Exposição de Motivos nq IN00011/2025;

Quadro Demonstrativo de Preços - Mapa de Apuração;

Minuta do Contrato.

Destaca-se que a Exposição de Motivos nq IN00011/2025 indica a empresa APICE

CONSULTORIAS E CAPACITACOES EIRELI, como a pretensa contrâtada, com um valor de

R$ 96.360,00,.justificando sua escolha pela notória especialização e boa conceituaçào no

mercado. 0 Dcspacho do Prefeito de 2B de maio de 2025 aprova a proposta e acolhe a srtua-

ção de inexigibilidade.

Diante disso, procede-se à análise detalhada do processo para verificar sua conformi-
dade com a legislação vigente e eventuais ajustes necessários para assegurar a plena obser-

vância dos princípios administrativos.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II - ABRANGÊNCIA DA ANÁIISE JURÍDICA

E-mails: pÍefeiturã.êssü o[.com.br
gê bin ete@assu n cao. p b.gov. b r
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A presente análise limita-se ao exame da conformidade jurídica do processo, tendo
em vista a legislação aplicável, especialmente a Lei na 14.133 /202t, e os princípros que re-
gem a Administração Pública, observando a obrigatoriedade de legalidade, transparência,
efrciência e responsabilidade na contratação direta.

A análise técnica ou aspectos que envolvam juízos de conveniência ou oportunidade,
de competência exclusiva da Administração, não integram o escopo deste parecer. Contudo,
recomenda-se que toda decisão sobre a contratação seja devidamente motivada, a fim de

evitar questionamentos por parte dos órgãos de controle e resguardar o interesse público.

Por fim, destaca-se que, embora este parecer jurídico não seja vinculante, eventual
descumprimento de recomendações aqui apresentadas pode comprometer a regularidade
do procedimento e suieitar os agentes responsáveis a sançôes administrativas ou judiciais.

III. DA ANÁI,ISE IURÍDICA DO CASO CONCRETO:

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das licita-

ções e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:

Art.37. A adminÍstroção público direta e indireta de quol-
quer dos Poderes da União, dos Estodos, do Distrito F.ederol

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidode, im-
pessoalidode, moralidode, publicidode e eficiêncio e, tam'
bém, ao seguinte:

XXI - ressalvados os cosos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e olienoções serão contratodos me-

dionte processo de licitoçao pública que ossegure iguoldode
de condições o todos os concorrentes, com cláusulos que es'

tabeleçam obrigações de pogomento, montidas os condições

efetivas da proposta, nos termos do lei, o qual sontente per-

mitirá as exigências de quolificoção técnica e econômico in-
dispensáveis à garantia do cumprimento dos obrigações.

(...)
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Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constituci-
onal, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência sc faz
necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração
Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos cspecí-
ficos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral
da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a AdmÍnistração. 'Í'ais ex-
ceções encontram-se previstas atLlalmente nos arts. 74 e75 d,a Lei na 14.133/2021, que tra-
tam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa dc Iicitação.

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que
a validade da contratação direta está igualmente condicronada à observância dos princÍpios
fundamentais norteadores da licitação - legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será
possível quando houver inviabilidade de competrção, que decorre da falta de um pressu-
posto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se nrostra razoâvel exigir da

Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se dcsde já ó sabido a

quem será direcionada a contratação.

Nos dizeres de Lucas Rocha liurtado:

sobe-se que o competição é um dos fundamentos básicos da

licitação. Realiza-se esta a fim de que se possa obter a pro-
posta que, nos termos da lei, sejo considerodo mois vonta-
josa paro o Administração. A licitação não pode ser reali-
zoda quando não houver competitívidade em relação oo ob-
jeto licitado.

E-mails: pÍefeitura.assunrào@bot.com.br
gabrn ete@ass u n cao. p b.gov. b Í
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No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Referencial que abarque
a inexigibilidade de licitação prevista no art.74, inciso III, letra "fl', da Lei n. 14.133 /2021,, in
verbis:
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Art. 74. É inexigível o licitação quando inviável o compett
ção, em especial nos casos de:

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especialíza-
dos de natureza predominontemente intelectuol com prof;s-
sionois ou empresas de notória especialização, vedodo a ine-
xigibilidade para serviços de publícidode e divulgctçõo:

c) assessorias ou consultorios técnicas e auditorios financei-
ras ou tributáríos;

Nota-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requlsitos legais especÍ-
ficos: 1] a caraclcrização do serviço como técnico especializado; e 2J a notoriedade do espc-
cialista que se pretende contratar.

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, con-
soante se infcrc das lições de Hely l,opes Meirelles:

são aqueles que, alént do hobilitação técnico e proJissionctl

normol, são realizodos por quem se aprofundou nos estudos,

no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou atrovés
de cursos de pós-groduaçõo ou de estágios de aperfeiçoa-
mento. São serviços de alto especíalização e de conhecimen-

tos pottco difundidos entre os demais técnicos da mesma pro'

fissão.

Para que a contratação se enquadre nesta hipótese, dois requisitos legais específicos
devem ser caracterizados: 1l o serviço deve ser técnico especializado de natureza predomi-
nantcmentc intelectual; e 2l o profissional ou empresa a ser contratado deve possuir notória
especialização.

(.)
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Para que a contratação se enquadre nesta hipótese, dois requisitos legais específicos
devem ser caracterizados: 1J o serviço deve ser técnico especializado de natureza predomi-
nantemente intelectual; e 2J o profissional ou empresa a scr contratado deve possuir notória
especialização.

0 objeto da contratação, "Contratação de empresa especializada para realizar Avalia-

ção de Aprendizagem, mediante aplicação de provas objetivas, para alunos da Redc Munici-
pal, incluindo assessoria mensal e atividades complementares", conforme descrito r.ro Docu-
mento de Formalização da Demanda (DFDJ e no Termo de Referência, abrange ativldades
que se enquadram na definição de serviços técnicos especializados dc natureza predominan-
temente intelectual. A realização de avaliações de aprendizagem, a aplicação de provas ob-
jetivas, a assessoria mensal e, principalmente, as "capacitações para professores" mcnciona-
das no DFD e ETP, visam diretamente ao "treinamento e aperfeiçoamento de pessoal" da
rede municipal de ensino. Tais serviços exigem conhecimcnto aprofundado em pcclagogia,

avaliação educacional e desenvolvimento profissional, scndo, portanto, de caráter predomi-
nantemente intelectual e voltados à melhoria da capacidade técnica dos profissionais da edu-
caçã o.

Quanto à notória especialização da pretensa contratada, APICE CONSUI,TORIAS I CA-

PACITACOlis IilREt,l, a Exposição de Motivos np IN00011/2025 afrrma que a erlpresa é

"muito bem-conccituada no desempenho das atividades increntes ao ramo pertincnte a sua

especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha". O parágrafo 3a do art. 74 da Lei na

14.1,33 /2021, define notória especialização como:

§ 3e Para fins do disposto no inciso lll do caput deste ortigo,
considero-se de notória especializaçõo o profissíonal ou a

empresa cujo conceito no campo de sua especiolídade, de-

corrente de desempenho anterior, estudos, experiência, pu'
blicações, organização, oparelhamento, equipe técnica ou

outros requisitos relacionodos com suas otividades, permita
inferir que o seu trabolho é essencial e reconhecidamente
odequodo à plena satisfação do objeto do controto.

É fundamental que o processo contenha documentação robusta que corro-
bore essa notória especialização, indo além de meras declarações genéricas. A comprovaçào
deve ser feita por meio de elementos concretos que demonstrem o conceito da etlpresa no

E - mails: Drefeitu r'â.assúncao@ o[.com.br
gêbin ete@ass u ncão. p b.gov. br
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Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art.
74, 11Í,"f', da Lei ne t4.1,33 /2021,, bem como os respectivos documentos comprobatórios,
cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art.72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibÍlidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os documentos a seguir:

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexÍgibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demonda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de refe-

rência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativo de despesa, que deverá ser calculada na formo
estabelecido no ort.23 desta Lei;

IV - demonstroção do contpatibilidade da previsão de recur-
sos orçamentários com o compromisso o ser assumido;

V - comprovoção de que o contratado preenche os requisitos
de habilitoção e qualificação mínima necessária;

VI - rozão da escolha do contratado;

VII - justificotiva de preço;

VIll - autorizoção da autoridade competente.

E-mãits: prefeituÍa.âssuncao@Dot.com.br
gã bin ete@a ssu n cao.p D.gov. b r

Ruô Terezê Bal.duino dô Nóbrega,5/N, Centro
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campo de sua especialidade, como atestados de capacidade técnica, portfólio de projetos si-
milares, qualificações da equipe técnica, publicações relevantes, entre outros, que pcrmitam
inferir que seu trabalho é essencial e adequado à plena satisfação do objeto.

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
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Porcigrafo único. O ato que autorizo o controtação direta ou

o extrato decorrente do controto deverá ser divulgodo e

montido à disposição do ptiblico em sítío eletrônico oficial.

O inciso I cita o "documento de formalização de demonda e, se for o caso, estudo técnico
preliminor, análise de riscos, termo de referência, projeto búsico ou projeto executívo".

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a de-
manda, o que, no Município de Assunção, pode ser equiparado à elaboração da Justi[icativa.
Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da contratação,
indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a
data Iimite para o atendimento da necessidade.

In casu, o Estudo Técnico Preliminar apresentado pelo orgão requisitante atcnde ao

inciso I, do artigo 72,daLei de [,icitações e Contratos, bem como o que dispõe a Instrução
Normativa SEGES/ME na 58/2022, aplicável ao Município de Assunção.

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamentc, da es-

timativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orça-
mentários com o compromisso a ser assumido.

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização e termo de re-
serva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer lrente à

despesa.

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pú-

blica contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à pre-
sença dos requisitos amiúde enfrentados. írl o que prevô o inciso III do art. 72 cla L,ei na

1,4.'.r33 /2021,.

IV. DA REGI]LARIDADE IURIDICA, F'ISCAL. SOCIAL E TRABAI.HISTA E DEMAIS Rt.]OUISI-
TOS LEGAIS

E-rnails: prefeitulã.4
gabineto@

om.br
gov.br

7B,n.:§r3

ncão@l)ô[

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certi-
ficar de que a futura contratada possui a necessária aptidào jurídica para a ser contratada,
nos termos da lei.

Rua Teíeza Batduino da Nóbregã, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB
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A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em ler. Nesse
sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei ne 14.133/2021 assim dis-
põe:

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que contpreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documenLos:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilítaçao e quolificoção mínima necessária;(grifei)

O arL.62 da Lei na 14.L33 /2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifico
o conjunto de informações e documentos necessários e sufi-
cientes paro demonstrar a capacidade do licitante de reali-
zar o objeto do licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

lV - econômico-financeira.

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o

exercício da atividade que se pretende dela contratar.

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a alividade artística não poderá

ser objeto de Iicenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dis-
põe a Resolução ne 51/20Lq do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do

E-mails: prefeitura.ôssuncao@tlcl.com.br
gâbin ete@assu ncao. Íl D. gov. br
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lll - fiscal, social e trabalhísta;

tl
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Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, que inclui a as atividadcs artísti-
cas fprodução musical, produção teatral, agenciamento de artistas etc] como de baixo risco,
a dispensar quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos tcrmos do
art- 3e, inc l, da Lei ne 13.874/2019 (t,ei da Liberdade Iiconôrnica).

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e

trabalhista da contratada, nos termos do art.68 da Lei nq 1,4.13312021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trobalhista serão afe-

ridos mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - o inscrição no Codastro de Pessoas f;ísicas (CPF) ou no Ca-

dastro Nacional da Pessoa Jurídíca (CNPJ);

II - a ínscrição no cadastro de contribuintes esttttlual e/ou
municÍpal, se houver, relotivo ao domicílio ou sede do lici-
tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compotível com

o objeto contratual;

III - o reguloridade perante o Fazenda federal, estoclual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitonte, ou outro equiva-
lente, na forma da lei;

IV - o regularídade relativa à Seguridade Social e ao FGTS,

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituí-
dos por lei;

V - a regularidade perante o Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ttrt. Te da
Constituição Federol.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso VJ, parece não haver maiores dificulda-
des. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contrata-

ção pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei na 14.),33/2021 c encon-
tram-se juntados ao processo.

E-mai[s: prefeitura.assuncào@bot.corn.Dr
gabin ê tê@âssu ncao. p b. gov. b r
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Ainda quanto aos requisitos de habilitação, devc-se atentar, também, para o rcquisito
negativo que consta no art. 12 da Lci na 8.429 /1,992 (t,ei de Improbidade Administrativa):

Art. L2. lndependentemente do ressarcimento integrol do

dano patrimonial, se efetivo, e das sonÇões penais comuns e

de responsabilidade, civis e administrativas previstos na le-
gisloção específica, está o responsável pelo oto de improbi-
dode sujeito às seguintes cominaÇões, que podent ser oplica-
das isolada ou cumulativamente, de acordo com o glravidode
do fato:

I - na hipótese do ort.9e desta L,ei, perdo dos bens ou valores
acrescidos ilicítomente ao potrimônio, perdo da função pti-
blica, suspensão dos direitos políticos oté 14 (cautrze) anos,
pagamento de mulLa civil equivolente oo volor do crt:réscimo

potrimoniol e proibição de contratar com o poder público ou

de receber beneftcios ou incentivos fiscois ou creditícios, di-
reto ou indiretamente, ainda que por intermédio tle pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não supe-

rior o .1"4 (catorze) onos;

ll - na hipótese do arL. 10 desto Lei, perda dos bens ou volores
acrescidos ilÍcitamente oo potrimônio, se concorrer esta cir-
cunstância, perda da função público, suspensão dos direitos
políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil equi-
valente ao valor do dono e proibição de contratar com o po-

der público ou de receber benefícios ou íncentivos Jiscais ou

creditícios, direto ou indiretamente, oindo que por intermé-
dío de pessoa jurídica da qual seja sócio mojorittirio, pelo
prctzo não superior a 12 [doze) onos;

Ill - na hipótese do arL. LL desta Lei, pagamento tle multa
civil de até 24 (vinte e quotro) vezes o valor da retnuneraçâo
percebida pelo agente e proibição de contratar cont o poder
público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou cre-

ditícios, díreta ou indiretamente, oinda que por intermédio
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de pessoa jurídica do quol sejo sócio majoritário, pelo prazo
não superior o 4 (quatro) anos;

Sob tal influxo, deve ser conrplementada a documentação com a juntada da certidão
do Conselho Nacional de Justiça - CN| dando conta quanto à ausência de condenações por
improbidade administrativa da pretensa pessoa contratada, conforme determina o art,72
da Lei na 8.429/1992.

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os rcquisitos exi-
gidos pela Iei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termos do caput, do artigo T4,daLeina 14.733 /2021.

Apesar de o processo encontrar-se formalmente instruído em grande parte, vlsando

à maior segurança .iurídica da contratação e à plena observância da legislação vigente, reco-

menda-se que a Administração adotc as seguintes providôncias:

1. Comprovação Detalhacla da Notória Especialização: É imprescindívcl que o
processo seja complementado com a luntada de documentação detalhada e robusta que com-
prove a notória especialização da empresa APICE CONSULT0RIAS E CAPACITACOIiS tjlRELI,

conforme o Art.74, § 3a, da Lei ne 14.133/202L lsso devc incluir, mas não se limitar a, ates-

tados de capacrdade técnica que demonstrem desempenho anterior em serviços similares,
quahficações específicas da equipe tócnica envolvida, portfólio de projetos, e quaisquer ou-

tros elementos que permitam inferir que o trabalho da empresa é essencial e reconhecida-

mente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. A mera declaração dc "rnttito bem-

conceituada" ó insuficiente para a robustez jurídica exigida.
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Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a

contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com des-

pacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72,VlIl e

parágrafo único, da Lei n. 14.133 /21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidadc ao ato da autoridade competente
que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente clo contrato. E o meio eleito pela

Lei na L4.L33 /2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial {art. 72,

parágrafo único).

V - RECOMENDAçÕES
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2. funtar aos autos certidão negativa de improbidade administrativa: Reco-
rnenda-se a inclusão nos autos de certidão negativa de sanções por improbidade administra-
tiva emitida pelo Conselho Nacional de Justiça ICNJJ, a fim de reforçar o atendimento aos
requisÍtos de controle sobre a idoneidade do contratado, considerando o disposto no artigo
72, inciso V, da Lei na t4.133 /2027 e no Art. 12 da l,ei na 8.429 /1992.

3. Designação formal do fiscal do contrato: Nos termos do artigo 117, §1q, da Lei
na 1,4.1,33 /2027, é recomendada a nomeação formal de servidor ou equipe de servrdores
para exercerem a fiscalização do contrato. A referÍda norma assim estabelece:

"Art. 177. A execução do contrato deverá ser acompanhoda
e fiscalizado por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitidct o contratoÇão de terceiros
paro assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertínentes a

essct atribuição.

§ 1e O representante do Administração onotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionodas à execução do
contrato, determinando o que for necessário à regulorizaçào
das faltas ou defeitos observados."

A designação do fiscal do contrato é Índispensável para garantir o cumprimento fiel
das cláusulas contratuais, bem como para assegurar que eventuais não conformidades sejam

registradas c corrigidas dentro dos limites legais e contraluais.

4. Publicação dos atos no portal oficial do Município: Em respeito ao princípio da

transparência e ao disposto no artigo 72, parâgrafo único, da l,ei ne 1,4.133/2021, reco-
menda-se a divulgação dos atos quc autorizam a contratação direta e/ou o extrato do con-

trato firmado com o contratado no sítio eletrônico oficial do Município. Tal medida reforça a

publicidade e evita questionamentos sobre a transparôncia do procedimento.

5. Preenchimento complcto da Minuta do Contrato:Antes da assinatura, a Minuta
do Contrato deve ser integralmente preenchida com os dados completos da contratada [ra-
zão social, CNPJ, endereço, representante legal) e o valor total da contratação, conlormc in-
dicado nas cláusulas terceira e primeira da minuta.

+I
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VI, DA CONCT,TJSAO:

Diante do exposto, considerando a.iustificativa apresentada pelo órgão interessado,
bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dis-
põe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade.iurídica da inexigibiJidade da
licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso Ill, alínea "fl', da t,ei ne 14.133/2027,
desde que sejam observadas e devidamente implementadas as recomendaçôes apontadas
neste parecer.

A aplicação das recomendações apontadas assegLlrará maior segurança jurídica,

transparência e regularidade à contratação, bem como a observância dos princípios da efici-
ência, moralidade administrativa e supremacia do interessc público.

Por fim, ressalva-se que a efctivação de todas as etapas objeto deste pareccr ó indis-
pensável para equilibrar os aspectos formais e materiais da contratação, resguardando a Ad-
ministração Municipal de questionamentos por parte dos órgãos de controle e garantindo a

plena execução do objeto contratado em benefício do interesse público.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do proccdimento,
ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e tócnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

Este parecer jurídico, embora opinativo e não vincLllante, busca orientar a Adminis-
tração Pública para assegurar a conformidade legal e material do processo em análise.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Assunção - P8,29 demaio de 2025

/.

Adilso ôzo Araújo
furídico
14.315
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